LEI Nº2159 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998.

INSTITUI A TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

CAPÍTULO I

DA TAXA DE LICENÇA AMBIENTAL

SEÇÃO I

INCIDÊNCIA E LICENCIAMENTO
Art. 1º A Taxa de Licença Ambiental é devida pela pessoa física ou jurídica que, no Município, se instale para exercer atividade comercial, industrial, agropecuária ou de prestação de serviço de caráter permanente, eventual ou transitório, com vistas à obtenção ou renovação do licenciamento ambiental, de acordo com a Lei federal nº6.938.

§ 1º A Licença Ambiental divide-se e,:

I - Licença Prévia (LP): emitida na fase preliminar do planejamento da atividade, cometendo requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização e operação, observados os planos municipais, estaduais ou federais de uso do solo;

II - Licença de Instalação (LI): autoriza o início da implantação, de acordo com as especificações constantes do Projeto Executivo aprovado;

III - Licença de Operação (LO): autoriza, após verificações necessárias, o início da atividade licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de poluição, de acordo com o previsto nas licenças prévia e de instalação.

§ 2º As atividades em funcionamento, que não obtiveram as licenças prévia e de instalação, poderão solicitar a Licença de Operação, porém ficam sujeitas à aplicação das penalidades previstas em lei e ao atendimento dos critérios e exigências das fases de localização e implantação, conforme Lei Federal nº6.938.

Art. 2º Nenhum estabelecimento poderá se localizar, nem será permitido o exercício da atividade, sem a prévia licença do Município.

§ 1º Entende-se por atividade, sujeita à incidência da taxa, toda aquela atividade relacionada ao Anexo V;

§ 2º A licença é comprovada pela posse da respectiva Licença Ambiental;

§ 3º A licença abrangerá todas as atividades, desde que exercidas em um só meio e pela mesma pessoa física ou jurídica;

§ 4º A cessação da atividade será comunicada no prazo de 30 (trinta) dias para efeito de baixa.

§ 5º Dar-se-á a baixa após verificada a procedência da comunicação, e, na falta desta, a baixa será promovida de ofício uma vez constatado o encerramento da atividade sem que tenha havido e constatado qualquer dano ao meio ambiente.

SEÇÃO II

DA BASE DE CLÁCULO E ALÍQUOTAS
Art. 3º A taxa, diferenciada em função da natureza da atividade, é calculada por alíquotas fixas, tendo por base a UFIR, na forma da Tabela que constitui o ANEXO desta Lei

SEÇÃO III

DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO
Art. 4º A taxa será lançada e arrecadada simultaneamente com a entrada do requerimento ou previamente à expedição do documento ou prática do ato requerido.

Art. 5º A presente lei fará parte integrante do Código tributário de Salvador do Sul, Lei 1941/96.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de dezembro de 1998.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

ANEXO

TABELA DE VALORES PARA SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM UFIRS

Porte
Mínimo
Pequeno
Médio
Grande
Excepcional

GRUPO
B
M
A
B
M
A
B
M
A
B
M
A
B
M
A

LP
33
40
53
65
80
105
103
142
209
165
256
418
264
462
830

LI
82
111
143
178
221
286
292
400
555
466
717
1142
746
1289
2284

LO
46
78
142
92
160
296
150
280
490
233
504
984
373
907
1863

LEGENDAS

TIPOS DE LICENÇA


GRAU DE POLUIÇÃO

LP - LICENÇA PRÉVIA


B - BAIXA

LI - LICENÇA DE INSTALAÇÃO

M - MÉDIA

LO - LICENÇA DE OPERAÇÃO

A - ALTA

